
INDICAÇÃO Nº 
1385
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando à instalação de 04 (quatro) Academias ao Ar Livre, em diversos setores do município de Osvaldo Cruz.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo a instalação de 04 (quatro) Academias ao Ar Livre, em diversos setores do município de Osvaldo Cruz.

A discussão sobre a qualidade de vida é um tema recorrente na implantação de diversas políticas públicas e pode ser retratada através da evolução das estratégias de planejamento urbano desde meados do século XIX. 

Desse período aos nossos dias, houve grande evolução teórica e prática em relação às políticas públicas de qualidade de vida. Paulatinamente, novos segmentos da sociedade foram sendo incorporados ao alvo das políticas de planejamento urbano, tendo como foco a melhoria da qualidade de vida. 

Entre as políticas mais recentes associadas à qualidade de vida e que têm uma preocupação mais centrada no indivíduo estão as academias ao ar livre. 

As academias ao ar livre são equipamentos de ginástica instalados em espaços públicos com condições adequadas de acessibilidade, visando fomentar a prática regular de atividade física pela população. São voltados para utilização de pessoas com idade acima de 12 anos, preferencialmente pertencentes à faixa etária de idosos (acima de 60 anos). Estes espaços públicos promovem a prática de atividade física. Dessa maneira combatem o sedentarismo e contribuem para a minimização do risco de doenças como hipertensão e para a redução no número de internações e de medicamentos. Geram, assim, economia de recursos com tratamentos convencionais. Além disso, fomentam um melhor aproveitamento dos espaços públicos para esporte e lazer e difundem a cultura do exercício físico de forma participativa na comunidade.

O espaço da academia ao ar livre poderá ser aproveitado para a prática de outras atividades aeróbicas, esportivas, alongamentos, etc. desde que seja garantida a orientação de educadores físicos.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da saúde dos munícipes de Osvaldo Cruz.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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